Projeto de lei nº  26  ,de 2018
Partido da Cultura e Educação 

 
Dispõe sobre o “Programa de Apoio aos Jovens do Ensino Médio”, e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:
 
Artigo 1º -  Fica instituído o “Programa de Apoio aos Jovens do Ensino Médio” destinado aos alunos residentes no Estado de São Paulo. 

Artigo 2º - O Programa é destinado a incentivar a continuidade dos estudos e/ou a escolha profissional e o encaminhamento ao primeiro emprego através de curso profissionalizante para a população jovem do Estado de São Paulo, tendo como principais objetivos: 
  
I - apoiar o jovem do Ensino Médio intensificando os estudos para os alunos que pretendem prestar vestibular e continuar os estudos;

II - capacitar e encaminhar os jovens do Ensino Médio que pretendem buscar o primeiro emprego, através de cursos profissionalizantes, com palestras, seminários, oficinas, debates e testes vocacionais;

III - identificar e desenvolver aptidões; 

IV - preparar o jovem para a elaboração de currículos e para as entrevistas de emprego.
 
Artigo 3º - Os cursos funcionarão no período noturno em escolas que já contam com este turno e que possuem salas ociosas.

§1º -   O curso terá a duração de um ano e o aluno receberá certificado de participação ao final do mesmo.

§2º - O aluno pode optar pelo curso pré-vestibular ou curso profissionalizante direcionado ao primeiro emprego.

§3º - Poderão participar do Programa os jovens matriculados no Ensino Médio com idade mínima de 15 (quinze) anos.

Artigo 4º - Fica o Governo do Estado de São Paulo autorizado a firmar parcerias e convênios com empresas para desenvolvimento e execução deste programa. 

Artigo 5º -  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

 	Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Este Projeto de Lei versa sobre a criação do Programa de Apoio aos Jovens do Ensino Médio, direcionado aos jovens a partir dos 15 anos, matriculados no Ensino Médio das Escolas Públicas de São Paulo. Sabemos que hoje a maioria dos jovens do Ensino Médio têm muitas dúvidas e sentem-se inseguros quanto à sua continuidade de estudos e ao direcionamento ao mundo do trabalho. Este programa ajudaria o jovem a fazer uma escolha mais consciente sobre o seu futuro, definindo qual caminho pretende seguir, se é através do curso pré-vestibular, para cursar uma Universidade, ou se através de um curso profissionalizante, focado no encaminhamento ao primeiro emprego. Em se tratando do curso pré-vestibular, sabemos que as Universidades Públicas estão muito concorridas e mesmo com as cotas para alunos da escola pública muitos acabam cursando faculdades particulares quando poderiam ingressar em uma Universidade Pública. No curso pré-vestibular todos teriam oportunidade e o mesmo objetivo e o tempo de estudo seria focado em questões do ENEM e vestibulares, preparando melhor quem tem esse objetivo. Já o curso profissionalizante é o melhor caminho para ingressar no mercado de trabalho, ou seja, quando o aluno termina o curso de qualificação profissional ele já tem grande vantagem para concorrer a uma vaga de emprego.   Aliado a esse benefício, ocuparíamos as salas de aula ociosas no período noturno nas escolas, pois hoje temos escolas funcionando com apenas três salas de aula no período noturno, como a escola em que estudo. Pelas razões expostas, espero o apoio de todos os nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei e a garantia dos benefícios que o mesmo trará para o futuro dos jovens.
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